
PREFEITURA 

BACABAL 
REAL ZACÃO DE 10:>0S 

LEI Nº 1000 DE 03 DE OUTUBRO DE 2005. 

Altera a Lei 942/02 de 20 de Dezembro de 
2002 que instituiu no Município de 
BACABAL - MA a Contribuição para 
Custeio do Serviço de Iluminação Pública -
CIP, para harmonizar com as disposições 
constantes da Constituição da República 
Federativa do Brasil de 1988, alterada pela 
emenda constitucional N 39/2002 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BACABAL, ESTADO DO 
MARANHÃO. faz saber a todos os seus habitantes, que a Câmara Municipal 
de Bacabal aprova e E:U sanciono a seguinte ler 

ART. 1 ° - O ar L 1 º, da Lei 942/02 de 20 de Dezembro de 2002, 
passa a vigorar acrescido do seguinte par 2 º, modificando-se o parágrafo 
unico para paragrafo primeiro. 

§ 1 ° - Entende se como iluminação pública aquela que esteja 
direta Oll indiretamente ligada à rede de distr,bu1ção de energia elétrica e 
que sirva às vias e logradouros publicas. 

§ 2 ° - O serviço previsto no "caput" deste artigo compreende o
ronsI1mo de PnergIa destinada � 1!um1m1ção publica de vias log..-adouros e 
demais bens pubhcos. e a gestão completa do sistema de iluminação 
publica, compreendendo garantia do funcionamento do sistema. 
manutençao. amphaçao, melhoria e 1luminaçao artIstIca. realce e eventos, 
alem de outras at1v1dades correlatas 

ART. 2 ° - O art. 3 ° da Lei 942/02 de 20 de Dezembro de 2002. 
passa a vigorar com a seguinte redação acrescido dos parágrafos 1 ° e 2 º: 

Art 3 ° - F fato gerador da Contribuição para Custeio do Serviço 
de Iluminação Pública o consumo de energia eletrica por pessoa natural ou 
jurídica, mediante ligação regular de energia elétrica no território do 
munic1p10. 
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